
Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Dispensa de Licitação 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E 

CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, 
INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA 

E DAR ASSISTÊNCIA. 

Valor: 5.760,00 (Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais) 

0.* SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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Zal a Teresinha Pa  

Municipio de Capanema 
Estado do Paraná 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
(SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, 
INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 
Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 5.760,00(Cinco Mil, 
Setecentos e Sessenta Reais). 

Respeitosamente, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000  
Fone:  (46)3552-1321 CNR.1 n" 75.972.760/0001-60 www.eapanern.pr.gov.br  
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SECRETAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTPATAÇÕES PÚBLICAS 

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  ' tçO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGA0 INTERESSADO 
Secretaria Municipal de Educação 
2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
Zaida Teresinha Parabocz 

3. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
(SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, 
INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1 Justifica-se a aquisição do programa de  software  para monitorar e acompanhar o andamento 
da fila de espera de crianças inscritas para matricula no CMEI pois tal prática traz a transparência 
ao trabalho da Secretaria de Educação formando fila única para visualização e divulgação pública 
das vagas da Educação Infantil. 0 programa,  software  faz parte dos itens acordados no Termo de 
Ajuste De Conduta assinado junto ao Ministério Público em2018. 
4.2 Com o objetivo de cumprir a legislação atual e ofertar democraticamente as vagas de acordo 
com os critérios estabelecidos é justo que pais e comunidade tenham acesso à listagem de fila de 
espera das vagas e percebam a dinâmica do encaminhamento. 

4.3 São frequentes as dúvidas de pais e até mesmo dos profissionais da educação quanto ao método 
e ordem de oferta de vagas. 
4.4 Ademais, a contratação desses serviços se faz necessária em razão da necessidade em dar 
continuidade na organização dos trabalhos, visando dar maior celeridade aos procedimentos 
burocráticos. 

Por derradeiro, é importante ressaltar que a Administração Municipal não dispõe de  software  de 
sua propriedade e de equipe técnica em seu quadro para desenvolver todos os sistemas de 
informática. 

5. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
5.1. RAZÃO DE ESCOLHA DA EMPRESA CONTRATADA 

A empresa escolhida apresenta a 
especificidade que almejamos onde a peculiaridade dos serviços a serem prestados, pela 
complexidade do objeto, apresenta a possibilidade de melhorar algumas funções com base nas 
experiências tidas no contrato anterior ainda atende com o menor prego dentro dessas exigências. 

5.2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Para o estabelecimento do valor anual da presente contratação foi utilizado como base o Processo 

de Dispensa de Licitação n° 33/2018 e o contrato n° 328/2018, celebrado com a empresa Previsime, 
isto 6, o valor baixou e o prazo do contrato aumentou, cujos documentos fazem parte do presente 
processo de dispensa de licitação, independentemente de transcrição ou de translado. 

5.DEFINI Ao E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 65368 DISPONIBILIZAÇÃO MENSAL DE 
SISTEMA DE E CADASTRO 
CENTRALIZADO PARA CONTROLE DE 
LISTA DE ESPERA DOS CMEIS. 

1,00 ANO 2.160,00 2.160,00 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fon e: (46)3552-1321. CNR1 n" 75.972.760/0001-60 www.eapanem.pr.gov.br  
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Município  de Capri n e ma 
Ttidr d, 

2 65369 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
TÉCNICAS PARA  CUSTOM  IZAÇÃO DO 
SISTEMA DE LISTA DE ESPERA DOS 
CM EIS. 

30,00 H 120,00 3.600,00 

TOTAL 5.760,00 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da 
assinatura do contrato. 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA  (SOFTWARE):  
7.1.Plataforma  online  para cadastro de CMEls, Turma/Período, Turno, Responsáveis, 
Estudantes, Observações, Controle de situações de risco e Urgência, Opções de selecionar 
mais de um CMEI na hora do cadastro, Fila de espera com ordem de classificação geral e 
classificação por CMEI escolhido, Sugestão automática de turma conforme idade, Chamada 
automática da fila conforme disponibilidade da turma e posição na lista, Relatórios para 
exportação e impressão; 

8. DO SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL 
8.1. A empresa contratada fornecerá suporte técnico e operacional, de forma eletrônica ou 
presencial, conforme a complexidade da orientação e a necessidade de diligências a serem 
realizadas pela própria empresa. 
8.2. A empresa contratada disponibilizará canal de suporte técnico e operacional durante 
toda a execução do contrato, em horário de expediente, com corpo técnico que possa 
solucionar dúvidas e demandas acerca do sistema disponibilizado, de modo imediato aos 
agentes públicos municipais. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo 
servidor Alcione Roberto Closs. 

9. AMPARO LEGAL  
Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, vinte 
reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Zaida Teresinha Pa ab cz 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

(1 v  

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO 
E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE 
TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA 
TER EXPERIENCIA E DAR ASSISTÊNCIA., informo que a orçamentação é feita pela Secretaria 
Demandante e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha com o Preço final é assinada 
pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de dezembro de 2022 

RoSelia Ker  Becker  Pa6ani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CIIPJ n" 75.972.760/0001-60 WWW.capanern.pr.gov.br  
R-iii  nil' farnpritr-ArIvinorrtn  ir  um/ hr / liritArAriaprinvm i'rna tIr arict7 fir .04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA 
CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE 
TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER 
EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONTRATO 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
 

TOTAL 

1 65368 

DISPONIBILIZAÇÃO MENSAL DE 
SISTEMA DE E CADASTRO 
CENTRALIZADO PARA CONTROLE 
DE LISTA DE ESPERA DOS CMEIS. 

1 ANO R$ 2.160,00 R$ 2.160,00 

2 65369 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS TÉCNICAS PARA 
CUSTOMIZAÇA0 DO SISTEMA DE 
LISTA DE ESPERA DOS CMEIS. 

30 HORA R$ 120,00 R$ 3.600,00 

TOTAL R$ 5.760,00 

data: 28/11/2022 

Zaida T Parabocz 
RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE PREÇOS 
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22/09/2022 16:31 SoftSul Webmail :: Re: Solicitação de Orçamento 

Re: Solicitação de Orçamento 

De Camila Boito 2. Data Hoje 11:17 

Bom dia! 

conforme solicitado segue em anexo o orçamento. 

At. te; 

/1 ; 
t_t 

Proposta-Camila-capanema.do... 

Em  qua.,  21 de  set.  de 2022 às 09:17, Educação - PM Capanema 
<educacao@capanema.prgov.br>  escreveu: 

Boa tarde! 

Por meio deste, solicito orçamento para contratação de 
hospedagem de  software  de gerenciamento de vagas de creche 
para o prazo de 12 meses. Gostaríamos também de orçamento 
de horas de customização sob demanda para aperfeiçoamento 
do sistema a ser hospedado, visto que o sistema de 
propriedade municipal, que gerencia a lista de espera por vagas 
na Educação Infantil com o passar dos anos necessita de 
algumas customizações. 

sem mais desde já agradecemos! 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Avenida Independência, 593, Centro, Capanema/PR  
Tel.  (46)3552-1560 - (46)98402-7042 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mailk_mbox=INBOX 1/1 

A
ut

en
tic

id
ad

e  
:  9

Z
T

M
H

2Z
S

72
J5

X
28

B
T

E
B

(  v
e
rif

ic
a

do
  e

m
  :
  2

8/
11

/2
02

2  
08

:4
9
)  



• 
4_14 L...itLL  

SOFTWARE & OUTWORK  

22/09/2022 16:34 (7) SoftSul Webmail :: Resultado da pesquisa 

educacao@capanema.pr  gov.br  

TODAS 

1 R 
De Hamilton Pinheiro 1÷ ')a 

Hamilton Pinheiro 05/09/2022 09:36 

Re: Solicitação de orçamento 

prot.capanerna®gmail.com  05/09/2022 08:46 

Processo Encaminhado - aviso requerente 

Cmei Ivete Kafer 02/09/2022 15:48 

A/C Vera - Histórico 

roselia.licitacao®capanema.pr.gov.br  02/09/2022 14:41 

novo contrato e aditivo do contrato antigo da  SAMARA  

GRH/NRE FRANCISCO BELTRAO 02/09/2022 14:27 

Re: Frequencia servidor 

ST Produções Teatrais 02/09/2022 13:14 

Re: Teatro Orçamento 

Cmei Ivete Kafer 

logo Ivete Kafer 

02/09/2022 11:23 

Promoção Ypé 02/09/2022 09:51 

Mais de 5 MILHÕES em prêmios para você! 

escolajanete@capanema.prgov.br 02/09/2022 09:49 

Histórico da Escola para 7 de setembro 

ST Produções Teatrais 01/09/ 2022 15:55 

Re: Teatro Orçamento 

Escola Municipal Leonel Brizola 01/09/2022 15:00 

ATESTADO DE VAGA MIGUEL SEBASTYAN 

CMEI Pequeno  Principe  01/09/2022 14:47 

Histórico CMEI Pequeno  Principe  para 7 de Setembro 

Tayna - CM Planejamento 01/09/2022 14:41 

Diagnóstico PDDE INTERATIVO 

Licitação  Trento  31/08/2022 13:56 

Re:  Fwd:  Solicitação de Orçamento 

TANCREDO NEVES 31/08/2022 13:25 

Histórico para o desfile 2022. aos cuidados de Zaida. 

CRISTINA  VIAL  PETTENON 31/08/2022 10:55 

Histórico CFR para o desfile 

Marcia - Editora Amigos 31/08/2022 09:58 

Materiais para ações do PSE 

prot.capanema@gmait.com  30/08/2022 16:45 

Processo Encaminhado - aviso requerente 

Equipe AitoQi 30/08/2022 14:54 

Conteúdo gratuito sobre  BIM  

controleinterno@capanema.pr.gov.br  30/08/2022 11:30 

ENC: Comunicado sobre Complementação VAAT 2023 

balao magico 

histórico de sete de setembro 

30/08/2022 10:50 

NRE Francisco Beltrao Educacao Especi... 30/08/2022 08:12 

Formação Educação Especial 

SELECIONAR AGRUPAMENTO POR ASSUNTO 
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https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mail&_mbox=INBOX 1/1 

Atualizar Criar  email Responder Responder . Encamir Excluir Marcar Mais 

Mensagens 1 - 100 de 744 
I VVU. I ,J5CIS.CIV OILU UC C. I V IU I" 4.211V UC 014.C11U11111G114.... 

apac protecaoanimal 

TEXTO APAC DESFILE 

pedro@ensinartecnologia.com.br 05/09/2022 10:52  

Convite: Reunião  Online - Apres. Google for Education - Ensi... 

Rascunhos 

Enviados 

Lixeira 

05/09/2022 10:52 

gicamento - Hosgtettogem e cp... 

Segue 
conforme solicitado. 

Borr 
dia, 

Atenciosamente. 

Hamilton 
Pinheiro 



Dois Vizinhos-PR, 24 de agosto de 2022 

Proposta Comercial 
A 

Prefeitura Municipal de Capanema, 

Aos cuidados da 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

Prezados, 

Apresentamos a vocês, uma proposta de hospedagem e manutenção e customização de  software  de cadastro e consulta 

de fila de espera em CMEIS na modalidade de SaaS  (Software  como Serviço). 

0 grande diferencial desta proposta é aliar a flexibilidade de um sistema hospedado em nuvem com uma ampla gama de 

funcionalidades personalizadas, encontradas somente e normalmente em sistemas caros e de grande porte. 

Desde j5 agradecemos a oportunidade e nos colocamos 5 disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Maisa C. Rochemback Ribeiro 

O  

MAISA CRISTINE ROCICENBACH RIBEIRO - Rua João Miglioranza 263 - Dois 
Vizinhos-PR I 46-99913-2125 I rockenbachmaisa@gmail.com  
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1. Introdução 

Estamos focados na qualidade do relacionamento de nossos clientes, utilizamos tecnologia de ponta para entregar 

soluções de qualidade. 

Nossa empresa é formada por profissionais com anos de experiência no setor de tecnologia todos comprometidos 

em entregar os melhores resultados. 

Infraestrutura 

Visando cumprir nosso compromisso com segurança e alta disponibilidade, temos como parceiro de negócios um dos 

maiores fornecedores de computação em nuvem do mundo. Os Data  Centers  são desenvolvidos para suportar de 

forma eficiente picos de acesso e tempo máximo de disponibilidade. 

2. Argumentação 

Uma solução centralizada de cadastro único fornecida na modalidade de SaaS  (Software  como Serviço) proporciona: 

• Eliminação de cadastro duplicado. 

• Redução significativa no custo operacional; 

• Maior agilidade no atendimento; 

• Unificação do cadastro de intenção de matricula; 

• Maior transparência nas chamadas; 

• Escalabilidade; 

• Controles e auditorias; 

3 de 5 
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3. Escopo Descrição dos Serviço!, 

Hospedagem e Manutanção/Customização sob demanda de Sistema de cadastro centralizado consiste em: 
Plataforma  online  para cadastro de CMEls, Turma/Período, Turno, Responsáveis, Estudantes, Observações, Controle 
de situações de risco e urgência, Opções de selecionar mais de um CMEI na hora do cadastro, Fila de espera com 
ordem de classificação geral e classificação por CMEI escolhido, Protocolo de cadastro na fila para consultas, Filtros 
de buscas personalizados, Sugestão automática de turma conforme idade, Chamada automática da fila conforme 
disponibilidade da turma e posição na lista, Relatórios para exportação e impressão. 

Disponibilidade de todos os serviços em 98,5% do tempo em operação. 

Suporte Técnico e Consultoria: 0 Suporte e auxilio para a melhor utilização da plataforma tem como objetivo ajudar 
o cliente na identificação e definição de processos e adequação As melhores práticas. E prestado conforme 
necessidade da empresa e do usuário podendo ser prestado a distância ou presencialmente. 

4. Cronograma 

0 sistema fica disponível imediatamente após contratação. 

4 de 5 
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5. Valor dos Serviços 

Condi iies comerciais 

Produto Valor mensal Valor total 

Sistema de cadastro 

centralizado para 

CMEI 

R$ 180,00 R$ 2.160,00 

Horas técnicas para 

customizações.* 

30 horas R$ 3600,00 

1 
/PO, 

k 
 

?)  

* contratada individualmente. 

Produto Quantidade Valor Horas Previstas Mensais 

Suporte Presencial ou 

remoto não cumulativo 

1 Bonificado 4h 

Essa proposta tem validade de 15 dias. 

Essa proposta contempla a hospedagem do sistema por 12 meses com valor total de hospedagem de R$ 2.160,00 com 
pagamento em parcela única na assinatura do contrato. 

0 as horas técnicas de customizações serão orçadas quando houver demanda, previamente aprovadas e após execução e 
entrega faturadas. 

6. Termo de ronfidencillirilde 

Informações técnicas eventualmente obtidas durante a realização das atividades envolvidas nesta proposta 

comercial, como especificação, funcionamento, organização ou desempenho da empresa cliente serão tidas como 

confidenciais e sigilosas sempre que tal condição for solicitada e são contempladas no contrato de termos e licença de 

uso da plataforma. 

De Acordo Comercial 

Maisa  C.  Rochemback Ribeiro 
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Proposta Comercial  
IL.  Prefeitura unicipai cie Capanema 

Proposta de hospedagem e manutenção e customização de  software  de 
cadastro e consulta de fila de espera em CM EIS na modalidade de SaaS  

(Software  como Serviço). 

Proposta 
Comercial 

R Jose Cleto, 662 , 85.660-000 Bairro Das Torres , Dois Vizinhos PR, 
camilabooito@gmail.com (46) 9934-2921 



Proposta Comercial 
ri; ..,4---.• ....t .e.  IL,.  Prefeitura iviunicipai cie Capanema 

Proposta de hospedagem e manutenção e customização de  software  de 

cadastro e consulta de fila de espera em CMEIS na modalidade de SaaS  

(Software  como Serviço).  

It  Objetivo da Proposta i 
Orçamento de hospedagem e manutenção e customização de  software  de 

cadastro e consulta de fila de espera em CMEIS na modalidade de SaaS  (Software  
como Serviço). 

2. Detalhamento do Sistema 

Sistema para cadastro em CMEls, consiste em, 

• Fila de espera com ordem de classificação geral e classificação por 

CMEI escolhido, 

• Protocolo de cadastro na fila para consultas, 

• Piltrnc do  hi  icr  ac  porcnna1i7arinc,  

• Chamada automática da fila conforme disponibilidade da turma e 

posição na lista. 

3. Prazo de Entrega 

15 dias após assinatura do contrato 

R Jose Cleto, 662 , 85.660-000 Bairro Das Torres, Dois Vizinhos PR, 

camilabooito@gmail.com (46) 9934-2921 
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Ot10-16  

Proposta Comercial  
IL.  Prefeitura iviunicipai cie Capanema 

Proposta de hospedagem e manutenção e customização de  software  de 
cadastro e consulta de fila de espera em CMEIS na modalidade de SaaS  

(Software  como Serviço). 

6. Prego e Forma de Pagamento 

•311.C11142 

Pagamento único anual da hospedagem R$ 2.340,00 

Total do Investimento -> R$ 2.340,00 

Esse preço permite a utilização do sistema por 12 meses. 

• 7. Manutenção e Suporte 

7.1 Sistema: 

O serviço de manutenção do sistema se dará através de pagamento sob demanda no 
valor de R$155,00 a hora de desenvolvimento, previamente aprovada, em 
contrapartida para atualizações de versões, ajustes, suporte, manutenção do Sistema 
e Banco de Dados e acompanhamento geral da utilização do sistema. 

Atenciosamente. 

Camila Booito 

21 de Setembro de 2022 
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R Jose Cleto, 662 , 85.660-000 Bairro Das Torres, Dois Vizinhos PR, 
camilabooito@gmail.com (46) 9934-2921 



Tihelp. 
ORÇAMENTO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1275 - Centro 
CAPANEMA - PR 

(46) 9914-4009  

Cliente 

Nome MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNP) 75.972.760/0001-60 
Endereço  AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

Cidade CAPANEMA 
Fone  
e-mail  
Vendedor MÁRCIO PIETROBELLI 

Qtde Discriminação Prego Unitário TOTAL 

1 SISTEMA CADASTRO PARA CMEIS 2.580,00 2.580,00 

• Fila de espera com ordem de classificação geral e 
,classificação por CME1 escolhido, 
• Protocolo de cadastro na fila para consultas, 

• Filtros de buscas personalizados 

• Chamada automática da fila conforme disponibilidade 
da turma e posição na lista. 

Proposta de hospedagem e manutenção e customização 
de  software  de cadastro e consulta de fila de espera em 

.CMEIS.  (Software  como Serviço). 

TOTAL 2.580,00 2.580,00  
FORMAS DE PAGAMENTO 

Observações: 
PAGAMENTO AN  UAL ENTREGA 15 DIAS ÚTEIS 



25/10/2022 10:40 SoftSul Webmail :: Re: Solicitação de Orçamento 

Assunto Re: Solicitação de Orçamento 

De Márcio Pietrobelli <marciopietrobelli@gmail.com> 

Para Educação - PM Capanema <educacao@capanema.prgov.br> 

Data 25/10/2022 09:34 

0 t 018 L:Lvu 
NON, 

SOPTWARE C, ilETWORH  

• Orçamento  Sistema.pdf (-356 KB) 

Bom dia, segue orçamento conforme solicitado, fico a disposição para possíveis dúvidas e/ou alterações. 

Atenciosamente 

Marcio Pietrobelli - Tihelp. 
A1 (Inn A A nnn 
"TVJJ.T1JL  

Em seg., 3 de  out.  de 2022 ás 15:58, Educação - PM Capanema <educacao@capanema.prgov.br> escreveu: 

Boa tarde! 

Por meio deste, solicito orçamento para contratação de hospedagem de  software  de gerenciamento de vagas de 
creche para o prazo de 12 meses. Gostaríamos também de orçamento de horas de customização sob demanda 
para aperfeiçoamento do sistema a ser hospedado, visto que o sistema de propriedade municipal, que gerencia 
a lista de espera por vagas na Educação Infantil com o passar dos anos necessita de algumas customizações. 

sem mais desde já agradecemos! 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Avenida Independência, 593, Centro, Capanema/PR  
Tel.  (46)3552-1560 - (46)98402-7042 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23503&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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ot1019 

ORÇAMENTO 
• Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1275 - Centro 

CAPANEMA - PR 

(46) 9914-4009  

Cliente 

Nome MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNP3 75.972.760/0001-60 
Endereço  AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

Cidade CAPANEMA 

Fone  

e-mail  

Vendedor MARCIO PIETROBELLI 

Qtde Discriminação Preço Unitário TOTAL 

1 SISTEMA CADASTRO PARA CMEIS 2.580,00 2.580,00 

• Fila de espera com ordem de classificaçAo geral e 
classificação por CMEI escolhido, 
• Protocolo de cadastro na fiia para consultas, 

• Filtros de buscas personalizados 

• Chamada automática da fila conforme disponibilidade 
da turma e posição na lista. 

Proposta de hospedagem e manutenção e customização 

. de  software  de cadastro e consulta de fila de espera em 

'CMEIS.  (Software  como Serviço). 

TOTAL 2.580,00 2.580,00  
FORMAS DE PAGAMENTO 

Observações: 
PAGAMENTO ANUAL ENTREGA 15 DIAS ÚTEIS 

, 



SOPTWARE 11 flETUJORH  

25/10/2022 10:40 SoftSul Webmail :: Re: Solicitação de Orçamento 0ft0020  
Assunto Re: Solicitação de Orçamento 

De Márcio Pietrobelli <marciopietrobelli@gmail.com> 

Para Educação - PM Capanema <educacao@capanema.prgov.br> 

Data 25/10/2022 09:34 

• Orçamento  Sistema.pdf (-356 KB) 

Bom dia, segue orçamento conforme solicitado, fico a disposição para possíveis dúvidas e/ou alterações. 

Atenciosamente 

Marcia Pietrobelli - Tihelp. 
A r (11-1(11 A A nnn -7 V 

Em seg., 3 de  out.  de 2022 às 15:58, Educação - PM Capanema <educacao@capanema.prgov.br> escreveu: 

Boa tarde! 

Por meio deste, solicito orçamento para contratação de hospedagem de  software  de gerenciamento de vagas de 
creche para o prazo de 12 meses. Gostaríamos também de orçamento de horas de customização sob demanda 
para aperfeiçoamento do sistema a ser hospedado, visto que o sistema de propriedade municipal, que gerencia 
a lista de espera por vagas na Educação Infantil com o passar dos anos necessita de algumas customizações. 

sem mais desde já agradecemos! 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Avenida Independência, 593, Centro, Capanema/PR  
Tel.  (46)3552-1560 - (46)98402-7042 
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https://webmail.capanema.prigov.brP_task=mail&_safe=0&_uid=235038,_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 



0(41021 

40% 
SECPETARLA MUNIaPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 Responsável: Alecxandro  Noll  Telefone: (46) 3552-1321 
Departamento: Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Relatório de Cotação cotação rápida 11 

Pesquisa realizada em 29/11/2022 17:25:25 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos pregos obtidos - Prego calculado com base na média aritmética de todos os pregos 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que conterá INC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimado.• 

Item 1: hora técnica, para consultoria ou customização do  software  
Descrição: hora técnica, para consultoria ou customização do  software  

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

1 / 1 1 RS 189,45 (un) R$ 189,45 

TOTAL 

IRS 189,45 

Valor Global: R$ 189,45 

Relatário gerado no dia 29/11/2022 17:26:19 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfituDqanPtALK6rUlmNOWYYst6alzzYQ0cV1QInstsqHU8nPtm6WA%3d443d 
http://v.ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=lgfhtuDganPMLK6rUlmNOVVYYst6alzzYQ0cV1QinstsqHU8nPtrn6WA%253d%253d  1 / 4 



Detalhamento dos Itens 

Item  .  hora técnica, para consultoria ou customizacão do  software  

Prego Estimado: RS 189,45 (uni Percentual. - Prego Estimado Calculado. RS 189,45 Média dos Pregos Obtidos: RS 189,45 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade hora técnica, para consultoria ou customização do  software  

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais 

Valor corrigido em -0,29% pelo índice 1PCA  

Inc  II  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/08/2022 à 29/11/2022; Palavra Chave: hora técnica  software;  Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Órgão: DEP DE PRONTO ATENDIM E SAÚDE PREVENTIVA 

Prefeitura Municipal de Sulina/PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCESSÃO DE LICENÇA 

DE USO DE  SOFTWARE  COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 

SUPORTE TËCNICO E  CUSTOM  IZAÇÕES PARA  AREA  DE GESTÃO DE SAÚDE 

PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME DESCRITO EM EDITAL E TERMO DE 

REFERENCIA 

Descrição: HORA TECNICA, PARA CONSULTORIA OU  CUSTOM  IZAÇÃO DO  SOFTWARE  - 

HORA TÉCNICA, PARA CONSULTORIA OU CUSTOMIZAÇÂO DO  SOFTWARE  

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

03.191.328/0001-20 CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE LTDA R$ 190,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Cascavel PC PE.  JOSE  CASSEMIRO CINCHON, 407 (46) 3524-0938 

Email: 

salezio@wmail.com.br  

Assinatura  
Alecxandro Noll 29/11/2022 

Relatório gerado no dia 29/11/2022 1726:19 (IP: 177.101.130.51) 
código Validagao:IgfhtuDclanPM.K6rUlmNOWYYst6alzzYCIOcV1QInstsqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=lgfhtuDcianPMLK6rUlmNOWYYstealzzYQ0cV1QInstsql-fU8nPtm6WA%253d%253d  2 / 4 

Data: 20/09/2022 00:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 942022 

Lote/Item: 1/2 

Ata:  N/A  

Fonte: 177.71.163.104/pronimtb/index.asp 

?acao=1 &item=2 

Quantidade: 100 

Unidade: H 

UF: PR 



t',) LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - hora técnica, para consultoria ou customização do  software  

t t) 3 

••• ;  

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 20/09/2022, calculado pela 

fórmula Média das Propostas Iniciais.  

it  DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Média das Propostas Iniciais 

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de 
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Relatório gerado no dia 29/11/2022 172619  (IF,  177.101.130.51) 
Codigo Validação: IgflituDclanPMLK6rUlmNOVVYYst6alzzYQ0cV1QInstsqH1J8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7tolcen=lgfhtuNanPMLK6rUlmNOWYYst6alzzYCIOcV101nstsqHU8nPtm6WA%253d%253d  3 / 4 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Prefeitura Municipal de Sulina/PR Data: 29/77/2022 7726:02 
177.71.163.104/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 29/11/2022 17•26:19 (II,  177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDeani:WILK6rUlmNOWYYst6alzzYQ0cV1QinstsqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertrficadoAutenbadade7token=lgthtuDganPNILKEIrUlmNOWYYst6alzzYQ0cV1QInstscp-IU8nPtm6WA%253d%253d  4/4 



01/12/2022 16:28 SoftSul Webmail :: Re: DISPENSA -  SOFTWARE  VAGA DE CRECHE • 

Assunto Re: DISPENSA -  SOFTWARE  VAGA DE CRECHE 

De Maisa Rockenbach <rockenbachmaisa@gmail.com> 

Para Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Cópia Hamilton Pinheiro <pinheiro.hamilton@gmail.com> 

Data 01/12/2022 15:02 

1 341Pi 1/4.01-.0.0  
lbw "barr lar  
SOPTUIARtt IIETWORk 

() (1-0 
k.  

• certidao-estadual.pdf (-26 KB) 
• certidao-municipa.pdf (-43 KB) 
• Certidão  União.pdf (-79 KB) 
• certidao debitos  trabalhistas.  pdf (-,86 KB) 
• Certificado  de  Condição  de MEI.pdf (-50 KB) 
• cnpj.pdf (-108 KB) 

Boa tarde. 

Segue a documentação requerida. 

Aguardo a minuta contratual para ser apreciada antes de seguir com as tratativas. 

A disposição, 

Att, 

Em  qua.,  30 de nov. de 2022 às 09:16, Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema p_Lgov.br> escreveu: 

BOM DIA, 

Conforme demanda encaminhada pela Secretaria de EDUCACAÕE CULTURA, para os fins de formalização da contratação direta para  
SOFTWARE  DE VAGA DE CRECHE, precisamos que seja providenciado com urgência a seguinte documentação: 

a- Contrato social (e alterações, se houver); 

b- Cadastro CNPJ; 

c- Certidão negativa municipal, estadual e federal; 

d- Negativa trabalhista; 

e- Certidão de Regularidade FGTS; 

Atenciosamente, 

4.0
11"

, 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contrata0es Públicas 

Decreto 7.088 de IS de julho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321  Email:  smcp@capanema.pr.gov.br  

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2798&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 

Nome do Empresário 
MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 

Nome Fantasia 
MCRR 
Capital Social 
1.100,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
92778797 SESP PR 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
063.073.849-13  

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 12/04/2021 

Número de Registro 

CNPJ 
41.546.758/0001-07  

Endereço Comercial 

CEP 
85660-000 
Bairro 
ZENCI 

Atividades 

Logradouro 
11A RUA RUA JOAO MIGLIORANZA 
Municipio 
DOIS VIZINHOS 

Número 
263 
UF 
PR 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
12/04/2021 Internet  

Ocupação Principal 
Técnico(a) de manutenção de computador independente 

Atividade Principal (CNAE) 
95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Atividades Secundárias (CNAE) 
82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação esta condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: htto://www,Dortaldoemóreendedor.qov,br/. 
Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico bitó://www,receita,fazenda.gov.br/Pessoaatridica/LNPJ/fcpi/consulta,asp.  

Ocupações Secundárias 

Digitador(a) independente 



Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 

ME83939294 41546758000107 08/03/2022 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(e?. 

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

41.546.758/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/04/2021 

NOME EMPRESARIAL 

MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MCRR 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 1 

11 R RUA JOAO MIGLIORANZA 
NUMERO 

263 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZENCI 
MUNICÍPIO 

DOIS VIZINHOS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROCKENBACHMAISA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9913-2125 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/04/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/03/2022 ás 13:53:56 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



06002 9  

Município de Dois Vizinhos 
Estado do  Parana  
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, 

• TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

Dois Vizinhos, 01 de Dezembro de 2022 - Valida até:01/03/2023 

 

CÓDIGO DE 
AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMJG2QEMZC4XJ2E9M 
NEGATIVA N°: 60008/2022 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 

INSCRIÇÃO 
EMPRESA 

7137281 

CNPJ/CPF 
41.546.758/0001-07  

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

ALVARÁ 
6142 

ENDEREÇO RUA JOAO MIGLIORANZA, 263 -  LOT.  ZENCI - VITORIA CEP: 85660000 
Dois Vizinhos - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, Treinamento em informática 

IMPOR TA NTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE  http:/lwww.doisvizinhos.pr.gov.br/ ITEM PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA, 01'00 "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO" 

Emitido por: << Equiplano Público  Web  >> 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 
CNPJ: 41.546.758/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:08:59 do dia 01/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2023. 
Código de controle da certidão: 695E.5D70.BAD1.FBOF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



100031  

PODER JUDICIÁRIO 
jOSTIQA DO TRAPALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 41.546.758/0001-07 
Certidão n': 42751927/2022 
Expedição: 01/12/2022, As 17:12:45 
Validade: 30/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAMA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'  41.546.758/0001-07, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

()( I0)032  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028700978-84 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.546.758/0001-07 
Nome: MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 31/03/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda,pr_gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (01/12/2022 17:02:40) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

006033 
Município de Cape nema 

Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
(SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, 
INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA., o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 
e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo  Bell  
Prefeito Municipal 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.eapa.nem.pr.gov.br  
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s t n<IK de Parana 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 05 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 05/12/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA 
ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E 
CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE 
TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA 
TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA., informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição 
constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1290 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

féO-r-nar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR946483/0-2 

C .959-53  

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Pon e: (46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.eapanem.pr.gov.br  
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Estado do  Parana  

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/202) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no 
Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento. 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1A.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produt 
o/serv 
iço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e 
de 
me  
did  
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 

as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

.004,
SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.eapanem.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema titO 036 
Estado d. 'ar,:r 

4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

Av. Governador  Pedro Viria.to Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
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Estrtdrt do Parrtna 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7 CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5' (quinto) dia útil de cada 
mês 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante. 
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-.1321. CNR.1 n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos  
ern  divida ativa  ern  nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 

processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-

se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações  
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1290 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa á prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação á Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem á 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento á 

CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 

fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 

provisório do objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 
12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa á inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
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e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 
na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas,  

sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

hora de atraso na entrega/prestação; 
b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias,  

sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços,  

sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 
pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea 
"h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 

instrumento convocatório, não especificada nas  alit-leas  "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro 

na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 

no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado 
por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/1999. 
13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

  

Av. Governador  Pedro Viria.to Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr. goy.  br  

iii o  il • gtrrip Ann n o  rir  any hr / 1 p ii n on oil;')?on '1;471PM:I fir atIV hr 

  

SECP,ETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

   



Município de Capcinema 
Estado do PartiLlZk 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados ã Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe ã Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
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18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 
Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) do 
mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa. 

EMENTA: SERVIÇO ESPECIALIZADO DE FORNECIMENTO DE  
SOFTWARE  PARA ATENDER DEMANDAS DE CADASTRO PARA VAGAS 
EM CMEIS DE CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO 
EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL CONDICIONADO A 
APRESENTAÇÃO DO CRF E CNDT. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelas portarias n°. 

7.904/2021 e 8.181/2022, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, 

processo de dispensa de licitação para contratação de serviço especializado de 

fornecimento de  software  para atender demandas de cadastro para vagas em CMEIS 

de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portarias n°s. 7.904/2021 e 8.181/2022; Solicitação 

da dispensa; Termo de Referência; Orçamento e pesquisa de preços; Documentos da 

futura contratada; Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; Parecer do 

Departamento de Contabilidade; e, Minuta do contrato. 8 o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  53, da Lei 14.133/2021, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discriciondria da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Av. Pedro Viricito Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rama/ 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradoria.rornanti(aapanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 

da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

0  art.  72, da Lei 14.133/2021, informa que as dispensas de licitação 

devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser instruido, no 

caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e justificativa de 

preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 

recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 

personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato  etc.)  

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, verifica-se que 

a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o  art.  72, da Nova Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no  art.  75, II, 

da Lei IV 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor de R$ 5.760,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página 
Fone:46-3552-1321 - rarnal 202- Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rornanti@capanerna.pr.gov.br  

CAPANEIVIA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Em qualquer contratação pública exige-se das futuras contratadas a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, relativos 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou documentação em ordem, faltando apenas o CRF e CNDT. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens  

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias 

que o caso requer, especialmente o que dispõe o  art.  92 da Lei 14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na Imprensa 

Oficial, nos moldes do parágrafo único do  Art.  72 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que anexado CRF e CNDT, esta Procuradoria 

se manifesta pela possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade 

de posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

.8 o parecer. 

Capanema, 13 de dezembro de 2022. 

Rorrianti Ezer Barbosa 
Procuradoi Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

R manti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página 3 de 3 
Fone:46-3552-1321 - rama/ 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romarai@capanerna.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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CAI A 
CAIXA ECONC:trvl CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

41.546.758/0001-07 

MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 

RUA JOAO MIGLIORANZA 263 / ZENCI / DOIS VIZINHOS / PR / 85660- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/12/2022 a 07/01/2023  

Certificação Número: 2022120902442400591440 

Informação obtida em 16/12/2022 09:04:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

oti:)it 9 

16/12/2022 09:04 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresisf 1/1 



Mu nicipio de Capanema  
Estado  do Parana  

• 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 67/2022 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 
CNPJ:41.546.758/0001-07 
ENDEREÇO: RUA JOÃO MIGLIORANZA, 263 BAIRRO: ZENCI 
CIDADE: DOIS VIZINHOS PR CEP:85660-000 
TELEFONE: 46999132125  E-MAIL:  rockenbachmaisa@gmail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

(SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, 
INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. , em conformidade com 
o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 5.760,00(Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

grnr,.%arsvnsanplinsi  rir  any hr / lirit.nicana:rtanAnemn  rir  any hr 4.0%
SECRETARIA MUNICIPAL DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



Américo Bellé 

00059  Municipio de Capanerna 
Estado do  Parana  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 67/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE 
ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR 
ASSISTÊNCIA. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor 
de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 
CNPJ:41.546.758/0001-07 
ENDEREÇO: RUA JOÃO MIGLIORANZA, 263 BAIRRO: ZENCI 
CIDADE: DOIS VIZINHOS PR CEP:85660-000 
TELEFONE: 46999132125  E-MAIL:  rockenbachmaisa@gmail.com  

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 65368 DISPONIBILIZAÇÃO MENSAL DE 
SISTEMA DE E CADASTRO 
CENTRALIZADO PARA CONTROLE 
DE LISTA DE ESPERA DOS CMEIS. 

1,00 ANO 2.160,00 2.160,00 

2 65369 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS TÉCNICAS PARA 
CUSTOMIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
LISTA DE ESPERA DOS CMEIS. 

30,00 H 120,00 3.600,00 

TOTAL 5.760,00 
Valor Total da Contratação: R$5.760,00(Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
(SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, 
INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. , em conformidade com 
o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecoli Ektraa Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 
dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Prefeito Municipal 

 

Av. Governador  Pedro Viria.to Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 wwvv.ca.panem.pr.gov.br  
R-rnn il • stmenriilransanpmn nr anti hr / liritfar A(11211SITIPTTIA nr any hr 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0g0051 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 10:04 

Para: 'rockenbachmaisa@gmail.com' 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: CONTRATO 541- MAISA.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, 

CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL E  SO  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS Nit0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Põb!was 

Prevewa 
Portmu 8 022  dc  12 de,  Dexcembro de 2021 

•_..ECRETARIA tv1UNICIPAL DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
°dada  da  Rockaina Ecokigica 
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roseks kitacao@capartorna prgov hr 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
atV 0 52 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 10:04 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00034.txt  

The original message was received at Fri, 16 Dec 2022 10:03:34 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <rockenbachmaisa@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <rockenbachmaisa@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0 5 '3 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 10:06 

Para: 'educacao' 

Assunto: DISPENSA DO  SOFTWARE  DE VAGAS NA CRECHE 

Anexos: Classificação por Fornecedor DISPENSA 67-2022.pdf 

BOM DIA 

A DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE  SOFTWARE  DE VAGA NAS CRECHES EST/6k PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A 

PARTIR DE 19/12/2022 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações PObikcas 

P./V.4,04.S AL 

Port:auk 8 022 de 12 do OtWrIbril <St 2021 

 

SLCRE TARA MUNCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura  Municipal de Capanerna.PR 
CKLAC  til  RcKkma koiovc.A 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 10:06 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00004.txt  

The original message was received at Fri, 16 Dec 2022 10:05:59 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

• 

• 

1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1110 

f) i
•
) J:) 

• 

• 

'EVERSON 6 7 FAIXAS ELÁSTICAS, FABRICADAS EM  LATEX  V01.1.0 40.00 100.00 
IVAN PAESE DE ALTA QUALIDADE E TENSÃO PROGRES • 
.  Pun  SD/A, QUE PERMITEM CENTENAS DE  EX. 
SPORTS  • ME ERCICIOS PARA RESISTÊNCIA MUSCULAR, 

PILATE.S, YOGA  ETC  

OFERECEM 3 NIVEIS DE RESISTÊNCIA. 
ULTRALEVE (AZUL), LEVE (VERMELHO),  
MEDIC)  (AMARELA). DESCRIÇÃO DAS RE. 
NIS-MC.1AS DAS FAIXAS: ULTRATEVE. = RE- 
SISTÊNCIA DE 2KG 5KG / ESPESSURA 0.40MM 
OU LEVE = RESISTÊNCIA DE  SEC  7KG / 
ESPESSURA 0,40MM AMARELA OU MEDIA 
= RESISTÊNCIA DE 7KG 10KG / ESPESSURA 
11,70MM COMPOSIÇÃO: 100%  LATEX.  QUAN. 
TTIMDF.: 3. IMPORTANTE, AS FAIXAS PODEM 
SER ESTICADAS ATE 2 VEZES 0 SEU COMPRI- 
MENTO ORIGINAL. 

MARCA/MODELO DF. REFERENCIA: 

PROTÓTIPO  EXERCISE RESISTANCE BELT  OU 
QUALIDADE SUPERIOR 

'EVERSON 8 R PLINTO DE ESPUMA: ESPUMA PARA  Fl  . PLINTO 3,00 100,00 
IVAN  PARSE  
• P1TTY 

SIOTERAPIA 50X50X20 CM. EM TAMAN110 
poDE POSICIONAR DIFERENTES  AREAS  DO  

SPORTS.  ME CORPO. MATERIAL EM ESPUMA RESISTENTE 
FORRADO COM COURINO. TAMANHO.  Mt- 
1)10. DIMENSÓES: 50X50X20CM (AXIJCC). 

MA RCA/MODELO DF. REFERÊNCIA: 

PROTÓTIPO ORTHOVIDA OU QUALIDADE 
SUPERIOR. MODELO: CUNHA DE POSICIO- 
NAMENTO. 

JEVERSON 8 9 REDE DE PRECIS/1,0, PARA FUTSAL /  HAND-  ANCORA 4,00 ('0,00 
IVAN  PARSE BALL;  FIO 2,5MM. MA LHA SX5. COR: PRETA 
-  PITT?  COM 5 PUROS (METAS), SENDO 1 EM CA DA  
SPORTS.  ME CANTO E I NO CENTRO. A  FIX  AÇÃO DA 

REDE SE DA ATRAVÊS DOS GANCHTNHOS 
DA TRAVE F. DAS CORDAS QUE ACOMPAN- 
HAM 0 PRODUTO. POSSUI ACARAMENTO 
EM TODO 0 PERIMETRO E NOS FUROS PARA 
EVITAR QUE DESMANCHE AS MALHAS. AI.• 
TUBA X COMPRIMENTO:)  MX  3 M. 

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 

PROTÓTIPO  MASTER  REDE OU QUALIDADE 
SUPERIOR.  

Art.  3' Valor total dos gastos  cons  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 103/2022, é de R$ 261.543,75 (Duzentos e Sessenta e Um 
Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
quinze dias de dezembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°538/2022 
Pregão Eletrônico Ni) 0103/2022 
Data da Assinatura: 15/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE 
F.SCRITORIO AMERICANSUL LIDA ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 0 DESEN- 
VOLVIMENTO DO ESPORTE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 90.825,51 (Noventa Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco 
Reais e Cinqüenta e Um Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°539/2022 
Pregão Eletrônico No 0103/2022 
Data da Assinatura: 15/12/2022. 
Contratante: Município de Capanetna-Pr. 
Contratada: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME 
Objeto:.AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 0 DESEN- 
VOLVIMENTO DO ESPORTE NO MUNIC/P10 DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 170.718,24 (Cento e Setenta Mil, Setecentos e Dezoito 
Reais e Vinte e Quatro Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°67/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer jurídico da Procuradoria jurídica do Município 
de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRU-
TUFtANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  
PARA CADASTRO E CONSUI.TA DE FILA DE ESPERA EM CMEI 
DA EMPRESA GDL, INCLUINDO O SUPORTE TÉCNICO OPERA-
CIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VIS-
TO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA, abaixo 
especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  
75, inciso II, da I.ei 14.133/2021, considerando ainda que os valores 
apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa 
de pregos realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MAISA. CRISTINE ROCKENB.ACH RIBEIRO 
06307384913 
CNPJ:41.546.758/0001-07 
ENDEREÇO: RUA JOÃO MIGLIORANZA, 263 BAIRRO: ZENCI 
CIDADE:  DOTS  VIZINHOS PR CEP:85660-000 
TELEFONE: 46999132125 E-MAIL:  rockenbachmaisa@gmail.com  
Lute: 1 -  Lobe  001 
Rem Código  du pro-  

dutohervio  
Nome  du  prucluluiserviçu Quarmditate Unidade Prry., 

'mix  inio 
Preço nuiximu 
total 

1 65368 nispora RI LizAçAo MENSAL DE 
SISTEMA DE E CADASTRO CENTRAL-
IZADO PARA CONTROLE DE LISTA 
DE ESPERA DOS CME1S. 

1.00 ANO 2.1600 2.160.00 

2 65369 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PIORAS 
TE.CNICAS PARA CUSTOMIZAÇÃO 
DO SISTEMA DE. LISTA DE ESPE.14 A 
DOS CME1S. 

30.00 H 'DOI 3.600.00 

TOTAL 5.760,00 

Valor Total da Contratação: R$5.760,00(Cinco Mil, Setecentos e Sessen-
ta Reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E 
CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, IN-
CLUINDO O SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALI-
DADE DE DISPENSA DE LICITAC,',A0 VISTO A EMPRESA TER EX-
PERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. , em conformidade com o inciso 
em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N* 541/2022 
Processo dispensaNn 67/2022 
Data da Assinatura: 16/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MAISA CRISTINE ROCKENB.ACH RI-
BEIRO 06307384913. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E 
CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1110 

056  
INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MO-
DALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA 
TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. 
Valor total: R$5.760,00 (Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
Américo BeIlk 
Prefeito Municipal 

miiiiiiminsumnimimaninianiiManninatiniiiiiMin 
Retificação de Publicação 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
12/12/2022, página 3, Edição 1105 

Na Publicação da Portaria n° 8.297 de 09 de  Dezembro de 2022, onde 
Lia-se: 
Pregão Eletrônico, Leia-se Pregão Presencial. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Roselia Kriger  Becker Pagan'  
Chefe do Dpto de Contratações Públicas 
Prefeitura Municipal de Capanema PR 

1.° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
TOSE ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, no 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.260.540/0001-04, situada a  AV  
PARANÁ, 1012- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capa- 
nema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)JOSE ROBERTO  WOLF,  
inscrito(a) no CPF no 638.487.919-00, residente e domiciliado(a)  ern  
RUA TIBIRIÇA, 289 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  
OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATA- 
DA, tem justo  e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°92/2021, Ata de 
Registro de Preços n° 52/2022, em conformidade com a cláusula nona, 
item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Pregos 
firmada em 22/02/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para trans- 
formação em contrato mediante as clausulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n° 52/2022, celebrado entre as partes em 22/02/2022, referente a Pregão 
Eletrônico n' 92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 6NIBUS 
E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MU- 
NIC/PIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao requerimento da Secretar- 
ia Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 180 
(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Item C.Wigs, do  pro.  Descriplo do produto/sennço  Marc.'  do Umilade * Quantlilade Pies u Preço 

, duto/sennço Proditto de inedid a unitiirlo total 
12 61840 PEÇAS FM GF.RAL PARA nivvitsAs  UN  1,00 99.890,00 99.890,08 

MANUTENÇÃO  PROVEN.  
TIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO  VOLES  26 290 

, $90,08 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 99.890,08 (No- 
yenta  e Nove Mil, Oitocentos e Noventa Reais  e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) quinze dias de dezembro de 2022 

AMORICO  BELLE JOSE  ROBERTO  WOLF  
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA • ME 
Contratante Contratada 

3° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
DSC AUTO PECAS  MELT  

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e 
do outro lado a Empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n.° 23.656.004/0001-28, situada a  AV  BRASIL, 1161 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)SANDRO TATIANO COPINI, inscrito(a) no 
CPF n°788.284.739-91, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRA- 
SIL, 1166 AP 4 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ca- 
panema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico n°92/2021, Ata de Registro de Pregos n° 559/2021, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de in- 
teresse público da Ata de Registro de Preços firmada em 15/12/2021, 
resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço n° 
559/2021, celebrado entre as partes em 15/12/2021, referente a Pregão 
Eletrônico n' 92/2021, cujo o objeto  i a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS 
E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao requerimento da Secretar- 
ia Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 180 
(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Item Cndigo do  pro-  Descrição do produto/ Marca do Unidade Quantidade Preço Pi eço total 

duto/senico serviço produto de medida unitário 
7 61844 PEÇAS EM GE.RA I. PARA DIVERSAS  UN  1,00 75.883.59 75.883,59 

MANUTENÇÃO PREVEN.  
TWA  F. CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULAS 
CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260F.30 

8 61823 PEÇAS EM GERAL PARA DIVERSAS  UN  IA ,46  357,47 cit..3:i7,47 
MANUTENÇÃO PREVEN • 
TIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOI.KAS 
17.210 

IS 61834 PEÇAS EM GERAL PARA DIVERSAS  UN  1,00 46.606,77 46.606,77 
MANUTF.NÇA0 PREVEN- 
TIVA F. CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÕES  FORD  
13.000 

17 61828 PEÇAS EM GERAL PARA DIVERSAS  UN  1,00 56.000.00 56.000,00 
MANUTENÇA0 PREVEN- 
TIVA F. CORRETFVA DA 
ERCYEA DE. VEÍCULOS 
MICRO (MMUS ma, 
pAuxuAssy 

18 61826 PEÇAS EM GERA'. PARA DIVERSAS  UN  1,00 54.496.10 54.496,10 
MANUTENÇÃO  PROVEN.  
TIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
MICRO (MMUS IVEC0/  
CITY CLASS  70C17 

21 61046 PEÇAS EM GERAL PARA DIVERSAS  UN  1.00 135.191.45 135.191,45 
MANUTENÇÃO EHNEN- 
TIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
ONIBUS  VOLES  MAN  
LATIN  

— 

• 
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TCEPR 
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Y.gltar 

Registrar processo licitatório 
Informag6es Gerais--  _- 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (6  informer)  no SIM-AM 

Ano* 2022 

Modalidade,  Processo Dispensa V 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 67 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito-- • 

A licitação utiliza estes recursos?  ED  

Número edital/processo*67 

W141 KA 1 AL",  Lit  bIS trlik tb 1  KU  1 LIKIAls1 1 t.  Lit  !MAL/LC/WA UM 
Descriçã'o do Objeto* 

INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA 

EM CMEI DA EMPRESA GDL, INCLUINDO O SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL 

NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER 

EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. 

Forma de Avalig& - Selecionar 

Dotação Orçamentaria* 0700112365120221181290339040 

Preço máximo/Referência de preço 5.760,00  

RV'  

Data Publicação Termo ratificação 19/12/2022 

1  

CPF: 63225824968 (I290111) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITACAO PP 67(2022 

Foco  Omponsods de linnscht) 110  formo  do an. (ii. w‘oso II.  da  IAN 14 110:2021, a suns 
altussolos postot mad  Ao  tiesousso about) aspinsf).i.144.. conform* Pompom Juridic. do 
Proistradona Jon..  ao  Mon..* ¡Pa Cspanorna 

A 0,onpoia <Pe LIC1111,11e do  CONTRATAÇÃO  OE  SISTEMA  ESTRUTURANTE DE 
TECNO(.00OA DA INFORMAÇA0 (SOF1WARE)  PARA CADASTRO  E  CONSULTA  OE  PITA  DE 
15011030V CML I OA IMPTO,$A CAS., INCAMINUO 0 tlityrotrr. T CONIC° OPERACIOPIAL NA  
MODALIDADE  DE  DISPENSA  DO  LICITAÇÃO VISTO  A  EMPRESA  TER EXPERIENCIA E DAR 
ASSiSTPICIA. piturao oximnilicwios. moo,* 0. 1001001010 91. 11 NgtliSir*.1 Nell hawed* no Art 70. 
indso 4131)0/1. innoidausivlo ii,oda quo oa V1111.3 pony...Md. *Norm &Oro cIo 
valor do 0a100e.111, conforms oasqmso du popçot tosilizado pPti Ad1/11141:1III1A,  

Contrata. 
NOME 00 CREDOR. MAISA CRIST1NE ROCKENSACH RIDEIRO 00307364211 
CAPJA I 540.718,0001.00 
ENDEREÇO, RUA JOAO MIGTIORANZA. 283 SAWIRO, ZENO  
MADE.  DOS VIZINHOS PR CO1,8E660-000 
TELEFONE. 421/1151112120 lockenimcionsmaikunmi.00rn 

OuaTA 
Tads 

;  

1 - Lots I 

mho). trIli:'11.14.1-41.1ji 
6.2o None do voclutotse,lco 

Ipredutnis 

101.1611 
¡army° 

161)S00  

SISTEMA  DIE  CADASTRO 
CENTRALIZADO PARA CONTROLE  
'SF USIA  DE ESPERA DOS CNIF.IE. 
PRESTACAO  OP.  SERVIÇOS  OE 30.00 1 
HORAE TECNICAS PARA 
uaromizar,Ao DO SISTEMA DE  

.IOTA  DE ESPERA  oars  CPAEIS.   

0 2100111) 11;0.0, 

TAL 
Oonas4PW-RS0 700.00(C/rws Md. &Mood000 a sm./m.00am) 

Objelo, CONTRATAÇÃO  OE  SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOG,A DA INFORMAÇÃO  
¡SOFTWARE)  PARA CADASTRO 11 CONS'S IA DE PIA DE ESPERA EM CAIFI  OA  FMPRESA  
OM.  INCLUINDO 0 SUPORTE TECNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE De DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIENCIA E DAR ASSISTENCIA . sm cool...dada 
com o inclso conform/dada  nom  o  Art  PS. ociso II. da  Lai  14.133/2021. 
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StiArtal.0.• 
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CREA-PR APOIA PROJETO DE LEI QUE PRE VP 
MENOS IMPOSTOS PARA ENGENHEIROS, 

AGRONOMOS E GEOCIENTISTAS  
HIM!!  Os parlamentares do 

Congresso Nacional es-
tão analisando alterações 
na Lei Complementar 
n° 123/2006, conhecida 
como Lei Geral da Micro 
e Pequena Empresa. A lei 
também criou a figura ju-
rídica do Microempreen-
dedor Individual (MEI). 
Tramita, no Congresso, 
o Projeto de Lei Com- 

Oplementar n° 55/2022, 
que propõe alterações na 
Lei n° 123 e a inclusão 
de atividades exercidas 
por profissionais liberais 
como Microempreende-
dor Profissional  (MEP).  
Esse projeto de lei afeta 
diretamente e favoravel-
mente os profissionais 
afetos ao sistema CON-
FEA/ C REA. 

No dia 22 de novem-
bro, foi encaminhado o 
oficio n° 248/2022, as-
sinado pelo presidente 
do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia 
do Paraná (Crea-PR), 
engenheiro civil Ricardo 
Rocha, ao presidente da 
Câmara dos Deputados,  
Arthur  Lira. Trata-se de 
uma moção aprovada 
durante o 11° Congresso 
Estadual de Profissionais 
(CEP), realizado em Foz 
do Iguaçu e que foi levada 
ao n° Congresso Nacional 
de Profissionais (CNP). 0 
desenvolvimento nacio-
nal com implementação 
de políticas públicas para 
as Engenharias, a Agro- 

nomia e as Geociências 
foi o tema central do CNP. 

A moção esta relacio-
nada ao PLP n° 55/2022 
e foi aprovada por profis-
sionais que participaram 
do CEP e do CNP, con-
siderando ter recebido 
apoio mínimo formal e 
prévio de um determina-
do número de profissio-
nais credenciados, con-
forme regimento interno. 

0 conselheiro do Crea-
-PR, Rafael Dilay Malu-
celli, engenheiro civil de 
União da Vitória e repre-
sentante da Associação de 
Engenheiros, Arquitetos 
e Agrônomos do Vale do 
Iguaçu (Aeavi), foi o pro-
ponente da moção, por 
avaliar que a criação de 
um novo enquadramento 
tributário para profissio-
nais liberais favorecera 
os profissionais afetos ao 
Sistema Confea/Crea. 

"0 Crea-PR entende 
que as alterações pro-
postas têm como objetivo  

permitir uma adminis-
tração empresarial mais 
facilitada e menos bu-
rocrática. E que poderá 
resultar em carga tribu-
tária menor e simplifica-
da aos profissionais das 
Engenharias, Agronomia 
e Geociências. Por essas 
razões, a moção explicita 
total apoio A tramitação 
e à aprovação do Projeto 
de Lei Complementar 55", 
detalha Rafael. Por con-
ta do recesso de final de 
ano, o Congresso deverá 
analisar as propostas em 
2023. Mas, Rafael Malu-
celli salienta que está em 
andamento uma enque-
te, no  site  da  Camara  dos 
Deputados, para que o 
público possa opinar so-
bre o tema. 

"Acredito que os pro-
fissionais relacionados ao 
Sistema Confea/Crea po-
dem participar da enque-
te e contribuir para elevar 
o nível dos debates", com-
pleta o conselheiro. 

Capanema - PR 
Municipio de PUBLICAÇÕES LEGAIS 

LICITACOES E CONTRATOS 

MUNICIPIO DE PLANALTO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL.  N' 09642023 

0 NIUNICIPIO DO PLANALTO faz sabei aos interessados que  corn  base na 
Federal n. 10.520  dc  17 de jun. de 2002, tkercto Municipal de n' 2727:2007 
de 2o/06.2007 e, subsidiariamente. à  Eel  110  0.666:93 e etimpleinentares.  LC  
123'2006 e 147/2014,  ern  sua sede sito a Prat;i4 SI. Francisco de  Assts. le  1$83,  
&tit  realizar t.icitaeflo na Modalidade PREGA0 PRESENCIAL sob  re  
096,2022, passando a vigorar o edital com a nova versào alterado na  intern  com 
NOVA  DMA  ABISRTURA.  conforms,  descrito abaixo 
OBJETO: C:outratueiks de empresa especializada  pant Link  LI - prcsitietio de 
SeT1114.0 Telefônico Fixo Comutado - STEC, ILIMITADO.  Tins  modalidades 
Local, Longa Disiiincia  National  Intr.-Regional e Longa Distancia Nacimuil  
Inter-Regional r intern.ional nas forma, fixo para fiE.0 r Tom para mOvel. 
aervico teleldnico  Tyco  comutado e serviço de telefistua move] celular, destinado 
ao Município de Planaho • • PR. 
VALOR TOTAL: 11258000400 (01001010 nul e quatro reais). 
NOVA DATA DA ARERTUR.4: 03  dc  janeiro de 2023 -Eto 0900 (novel  
honks.  
Maiores infonnaebes junto NO Departamento de Licitap5es em hortirio ol 

expediente ou pelo  e-mail:  licitactio@planalto.pr  gov.br. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 



0 6:6)0 5 9  Município de Capanema 
Estado do  Parana  

CONTRATO N° 541/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 
06307384913 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado 

a empresa MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

41.546.758/0001-07, 11 R RUA JOAO MIGLIORANZA, 263 - CEP: 85660000 - BAIRRO: ZENCI 

Município de Dois Vizinhos/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)MAISA CRISTINE ROCKENBACH 

RIBEIRO inscrito(a) no CPF n° 063.073.849-13, Portador(a) do RG n° 92778797.  E-mail  da Empresa: 

rockenbachmaisa@gmail.com  doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 67/2022, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
(SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA 
GDL. INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. 
ITENS 
Dte Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 65368 DISPONIBILIZAÇÃO 
MENSAL DE SISTEMA DE 
E CADASTRO 
CENTRALIZADO PARA 
CONTROLE DE LISTA DE 
ESPERA DOS CMEIS. 

MAISA 
CRISTINE 
ROCKENB 
ACH 
RIBEIRO 
063073849 
13 

ANO 1,00 2.160,00 2.160,00 

LOTE 
: 001 
- Lote 
001 

2 65369 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS 
TÉCNICAS PARA 
CUSTOMIZAÇÃO DO 
SISTEMA DE LISTA DE 
ESPERA DOS CMEIS. 

MAISA 
CRISTINE 
ROCKENB 
ACH 
RIBEIRO 
063073849 
13 

H 30,00 120,00 3.600 00 

TOTAL 5.760,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SE-OA:I/WV\ mumappl [ 
CONTRATAOES PUBLICAS 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/12/2022 e encerramento 

em 15/12/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de RS 5.760.00 (Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1 A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal: 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 

(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços: 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

SECRE1APIA MUNICIPAL , 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciarios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 

sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

' - 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

CONTRATAOES PCIBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN PJ n 75.972.760/0001-60 homepage: www.capanema.prgov.br 

 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela Onica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o 

pagamento será efetuado. de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua. o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente á entrega 

dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação 
e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de 

cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 

do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes.  
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência. suspensão do prazo de pagamento, 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou á 

prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

Por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

„1, SECREIAPIA MUNICIPAI DC- 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 
u"-' 6 3 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1290 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 

e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 

valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação;  
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração: 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses: 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante. na  hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 

contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133 de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
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identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento a 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 

recebimento provisório do objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente. nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação. as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 

da contratação. com  a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Municipio, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 

de troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal. disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
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força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 

na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa a inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa a inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa a inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 
b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação,  
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c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 
da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, 

ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada 
em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 
f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADO RAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999. a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 

14.133/2022. 
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, 

o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO, 
representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 

dia(s) do mês de dezembro de 2022 

c 
AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

MAISA CRISTINE ROCKENBACH 
RIBEIRO 

Representante Legal da Contratada 
MAISA CRISTINE ROCKENBACH 

RIBEIRO 06307384913 
Contratada r":4 . 546. 

 758/0001..0 .17.71 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. ORGÁO INTERESSADO 
Secretaria Municipal de Educação 
2. RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA 
Zaida Teresinha Parabocz 

3. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
(SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA 
GDL. INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1 Justifica-se a aquisição do programa de  software  para monitorar e acompanhar o andamento 
da fila de espera de crianças inscritas para matricula no CMEI pois tal pratica traz a 
transparência ao trabalho da Secretaria de Educação formando fila única para visualização e 
divulgação pública das vagas da Educação Infantil. O programa.  software  faz parte dos itens 
acordados no Termo de Ajuste De Conduta assinado junto ao Ministério Público em2018. 
4.2 Com o objetivo de cumprir a legislação atual e ofertar democraticamente as vagas de acordo 
com os critérios estabelecidos é justo que pais e comunidade tenham acesso a listagem de fila 
de espera das vagas e percebam a dinâmica do encaminhamento. 

4.3 São frequentes as dúvidas de pais e até mesmo dos profissionais da educação quanto ao 
método e ordem de oferta de vagas. 
4.4 Ademais, a contratação desses serviços se faz necessária em razão da necessidade em dar 
continuidade na organização dos trabalhos, visando dar maior celeridade aos procedimentos 
burocráticos. 

Por derradeiro, é importante ressaltar que a Administração Municipal não dispõe de  software  
de sua propriedade e de equipe técnica em seu quadro para desenvolver todos os sistemas de 
informática. 

5. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
5.1. RAZÃO DE ESCOLHA DA EMPRESA CONTRATADA 

A empresa escolhida 
apresenta a especificidade que almejamos onde a peculiaridade dos serviços a serem prestados, 
pela complexidade do objeto. apresenta a possibilidade de melhorar algumas funções com base 
nas experiências tidas no contrato anterior ainda atende com o menor preço dentro dessas 
exigências. 

5.2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Para o estabelecimento do valor anual da presente contratação foi utilizado como base o 

Processo de Dispensa de Licitação n° 33/2018 e o contrato n° 328/2018, celebrado com a empresa 
Previsime, isto 6. o valor baixou e o prazo do contrato aumentou, cujos documentos fazem parte do 
presente processo de dispensa de licitação, independentemente de transcrição ou de translado. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produtois 
erviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 65368 DISPONIBILIZACÃO MENSAL DE 
SISTEMA DE E CADASTRO 

1.00 ANO 2.160,00 2.160,00 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080  
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CENTRALIZADO PARA CONTROLE DE 
LISTA DE ESPERA DOS CMEIS. 

2 65369 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS TÉCNICAS PARA 
CUSTOMIzAçÃo DO SISTEMA DE 
LISTA DE ESPERA DOS CMEIS. 

30,00 H 120,00 3.600,00 

TOTAL 5.760,00 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da 
assinatura do contrato. 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA  (SOFTWARE):  
7.1.Plataforma  online  para cadastro de CMEls, Turma/Período.  Turn();  Responsáveis, 
Estudantes, Observações, Controle de situações de risco e Urgência, Opções de 
selecionar mais de um CMEI na hora do cadastro. Fila de espera com ordem de 
classificação geral e classificação por CMEI escolhido, Sugestão automática de turma 
conforme idade, Chamada automática da fila conforme disponibilidade da turma e 
posição na lista, Relatórios para exportação e impressão; 

8. DO SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL 
8.1. A empresa contratada fornecerá suporte técnico e operacional, de forma eletrônica 
ou presencial, conforme a complexidade da orientação e a necessidade de diligências 
a serem realizadas pela própria empresa. 
8.2. A empresa contratada disponibilizará canal de suporte técnico e operacional 
durante toda a execução do contrato, em horário de expediente, com corpo técnico que 
possa solucionar dúvidas e demandas acerca do sistema disponibilizado, de modo 
imediato aos agentes públicos municipais. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo 
servidor Alcione Roberto  Class.  

9. AMPARO LEGAL  
Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, 
vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 

Município: Capa nema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVE'S PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
552-1/2021 5376 06/12/2021 C0112/2023 

165-2/2023 6096 

e,  

,00 88874 - INORKSERV DESENVOLVIt.4841b E r. 'am-tcto DE  —amp- 000098 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PARA SESSÃO MENSAL DE USO DE sowciko DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PCBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO 
DO  SOFTWARE  PARA GESTÃO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

22022 0612/2023 09/122022 1500001 2741- M0IMgdovy:sgopEMOU As 

CONTRATAÇAO DE EAFRESA PARA FABRICAÇAO E IN STALACAO DE TOLDOS DE PROTEÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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112022 590%-4111.12112i2022 01/12/2023 02M2022 01/12/2123 3298,51 82998- GENTE SEGURADORA Procall..1111 oleo  rill spertsa 000066 

ONTRATAÇÃO DE EkPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO, PARA COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS VEICULOS DE PROPRIEDADE DO 

CAMPO 
NICIPIO DE CAPANEMA/PR.PR  

521-2/2M2 
7.4,••• 

?to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

5911.11101,  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICI PIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

523-2/2022 5912 ák2'2322  04/12Z23 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

524-2/2C22 8.661,00 1066- OISTROJIDORA DE 
to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE  PREPS.  
5254/2022 5t4 ERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS E Pregão ‘B110113 

?to:  

osimon 01- 3ENO BR COMERCIO  OE  ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

o ' 

to. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

526-2/2022 I 10,400,03 78152- POUM 

o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

527-212C22 5916 05/12/2022 0412/2023 1:1511i11.1111* 04/12/2323 13.254,00 85866 - PORTO ATACADISTAE/RE13 000113 

o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

528-2/21)22 5G17 /12J2022 04/12/2023461‘ 09127022 ..• PregbD 111111111111.11111b1111 04/12/2023 85823 - FISUL EiRELI 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIEN1E PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

ADMINISTRAQ 
AO/ VIAÇÃO  

4853 

553-1 12/2021 08i12o323 936.00 537 • EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A ProcaeaoIIIke 003014 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E  

29/11/2023 0927:25 &Mid°  por:  ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN',  na  wrsão: 5533 h 
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CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA-PR.. 

—WI-1,4111E --- 91111111 13/1(Y2022 11/12= 1.8(11111...Lp„.seiniRENTEGRAC_A2DE_E_SAIPPDA- ME Preglio 
.L
AINILIC
.
006, 

..,...-,-.4...,....1, . 

CON1RATAÇA0 DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS RESPONSÁVEL POR 7000 PROCESSO ADNINISTRATIVO,  JURIDIC°  E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMEN1E 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALJZANTE EM ENSINO NIEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

4153 457-1i2020 4678 11-  14/1 , `.1-...,, 
,. 

698.990.00ammiteR
, 

viearxei arum, ttem  
Pregão 4111116 jr-66-Wil 

CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DEST1NAÇÃO FINAL DO  WO  ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUN I CIPIO DE CAPANEMA-PR 

:,•.1  I  ,t0 2/2323 46.885,50  

SAODE 

cigCOMBUSTIVEMII1111 Pregão 

ESPORTE 
09300341M 

ESPORTE 
5465 

EDUCAÇÃO 

• , 

'EDUCAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS  UN  IDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3a SEÇÃO DE BOWBEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

534-22022 6923 14112/2022 13(1372023 14/12/2022 13112/2023 52.200,00 79295 - NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSMALARES LTOA Pregão 006  am  
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

535-2)2022 58241,9"11,-. 14/12/2022 11'12./2023 14/1212022 

  

 

13/12023 air 3.647,00 88680- SUPERMED  COMERCIO  DE  PRODUTOS  MEDICOS E Real°  
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5101 537 2'2C22,, 6 
ADMINISTRAÇÃ AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEM‘PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
ONIAÇÃO b 2cri2 5927 - DISTRIBUIDORA DE MATER1A1S  OE 

 EgNINENNINNES44,------- 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  

545.3 39- 123i0 5972 V' 01/t2/2023 15112/2023 01/02/20111111111.102/2023 " 8A00,00 49048 - ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ... , 'Process°  cispensa 

L
LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPOR11VA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS. 

1 -12022 5930 0000671(Vi2MMIIIIIIIIIIMMIBIWFMIMIMPIllIllillIllr 5.780,00 90220 - MkgA ChietiNEROCKENBACH RIRE/R00630738491 3 Process°  dIspensa 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CIVEI DA EMPRESA GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A Etv'PRESA TER DIPERIeNCIA E DAR ASSISTÊNCIA 

5409 54.5.2n022 5934 l  18/12/2022 i 212323  Alinillir !1.914,27 80132- JAVECHAMMAUNIFCRM 
PregSr) '' .141111111111111.11111111111 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTENCENTES AO CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SESP / DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA PENAL - DEPEN, EM PARCERIA COM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

46-2/Z22 6035 16/12/2022 1612/2023 113112/2022 15132/2173 po, !AAR-MS DA SILVA 911111111111111111111111111111111111t 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDMIENTO PARA AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTENCENTES AO CONVÉNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PCEILICA - SESP / DEPARTAMENTO DE 
POLICIA PENAL - DEPEN, EM PARCERIA COM O MUNICIPIO DE CAPANDÁNPR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

-'1111471°62923 16/12°123  liMilliffitiPA2  
4 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME MIIIIIIIIIIIIregiks 

. "UIIIIIIIMIM 
CONTRATAÇÃO DE ENPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA COMEMORAÇÕES DO DIA DA CRIANÇA, DIA DO MUNICIPIO, NAS ESCOLAS, CME1S E EVENTOS DO MUNICIPIO, PARA ATENDER AS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

174-1/2023 8107 fia  2204023 1E02/2023 Alp023 _ _. _ 18/12/2023 ` 5588 SANGO COM 

r,QUISIÇA0 DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AoutsigAo DA ADMINISTRAÇA0 MUNICIPAL DE [ADMINISTRAÇÃO  
tAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  

6411 547-20022 5936 ---  -. - -'  'midi&   - I1 2)Ú2f 46.3409 63569 - 8EUN10 & SOUZA LTDA- ME 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACDE DE 

Erritido pot': ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I,  na  wars  Ao:  5533 h 29/11/2023 0927:25 
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 CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N ° 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N ° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE  PREPS.  
548-2= ath 22 59 j9 122 19/12J2023 20/12,2022 --74.....gr-- 19/12/2023 IFT"IfYV 9.999 50 68026 - DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPBS E REVISTAS LIDA ' Pq'tWr mom  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOC IACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

549-24022 .99540j910.,,-,p1ST RIBU IDORA DE MATERIAIS DE ESORITORIOdategao , 1411111.11111111111 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMAPR - APAE, CNES N ° 3388506, ATRAVÈS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

2ce2 ' 24022 20/12/2023 228,00 9007 - INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022JEKENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE  PREPS.  

5587 173-1/2023 61011111.11p8211111111/122023 220820231/111102/232311111111111116,  258.527,48 48250 - MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇA01111111111111111111111111111111111111 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO  DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREP  

5527 113.12023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

83-1/2019 3774 02/044019 31/12/2023 02/042019 31/12)2323 4712000 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 04°°18  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO IvIJNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERI METRO URBANO DO MUNICIPIO 

200-1t2019 Via" W3612811111" , 31/12/2923 41111111 94.325,00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA 000041 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR  Aft  AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

200- 

CONTRATAÇÃO DE ESPECIALISTA PARA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICAPIO DE CAPANEMA, A SER REALIZADA NOS DIAS 19.20 E 21 DE JULHO DE 
2023, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

114-12023 " : ' ' " ...., ,, - .24/042023 ' 'ffi1i23 ' - 111V111111p4VIDINEi  Awn  0285093495111111111111111111111111111111111111r 
CREDEN CIAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 19 FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERÁ NO PERIODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023 

194-1/2( 
23 

ein  44111N6V1111111Waling411W62°23 2912/2023 1111111.11111 77.0e0,00 79E05- ILHA BELA FM IRES LTDA 01161101111, 
SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALISTICA, TRANSMISSA0 E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E EVENTOS ESPORTIVOS 

/072022111111p311220214. 01/07/2922  Alit 30/09t2:23 111111M 155479,48 87776 - MGR PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIREL1 -rreg 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIP10 DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  

2/20211111k1102022 .:416,„ 30/ '09/231‘1111.11111.244.144Z 1200- MICEMETAL MULLER INDUSTRIA ECOMERCIO LTDMIMItcm3ds de preços '11.11,0PIPPIlt611 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECUÇÃO DE REFEORMA E AMPUÁC,ÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA  AV  INDEPENDÊNCIA, CHÁCARA 8A,  AREA  INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

19  InitraiNek kingiAtakt— 1,00 afirCOSTuR. 

21111111111111111111111111111WW°  

N° Licitação 

000018  

000320 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESIUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

232-1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR IvEl0 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 

Ertiticlo por: ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN',  na wrsão' : 5533 h 
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Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

   

EDUCAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

433-1/2£23 6166 O482023 31/12/2023 04/082023 31/12/2323 72 477.64 80512- FAORETTI & KUSNIPASKI LIDA o dspensa  

CONTRATAÇÃO DE EM0RESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTER1S11CAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

• 623%glikeir -Ignitint Winia Prccess"sPensa  
CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL 7 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA, 

35-l 31/1 ...,.,.. ,73:7i3787- LEOCIR PINHEIRO DOS Slitr" 
.. 

. , ,.. . . illtr "Wócees°'  ' 000031 
CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERIS11CAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

n8-1=3 6169 04/011i2023 31/12f2023 04/002023 31/1212023 30.603,66 
ia  IM  -,...,......--. . ,,.,...-....,..,.......- •-,.......:..., 
, 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERiST1CAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

?37-1/2°24.aiirjaL   5)&29,3-0,4,...44/213._ „ . _ ",-, -;,.. •  4....•!.1.':•''' 36079,06 90748 - WCHESE TUR LIDA Processo clspensa 

CONTRATAÇÃO DE EAPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERIS11CAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESIE  TERM()  DE REFERÊNCIA. 

238-1/2023  'MEW , AO ZANATE ii  ----A-titior, , P,ocesso cispensa 1:0101 
CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA.  

>301,2023 6172 04,06/2023 31/12/2023 041002023 ... -,.... 31/1213)23 14.021.16 27/ 2- VP4illp4TIN8ALTDA-Mit ,,..,,_ , processo dispense IIIN11111111111 000001 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA BECRETARIA, OBSERVADAS AS CARAC i ERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  

40-1/2023 61.1116, 
 04/062023 31/12,2023 lip4iOn0111111rt12/2023 11111.108.893.64 189- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA Processo dispensa 000001 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERIST1CAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

,41-1/2023 6174 04/08/2023 31/12/2M3 04/06/2023 31/12/2123 101.466,83 2761- VIAÇÃO IGUAÇU LIDA Processo dispensa iiii/M/M/S4 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERIS11CAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

P34- 31/1  

5404 5404ea i„ 
 5829 15/12/2022 31/1212023 1912022 31t12/2123 661.160,92 _.WDSC.  AUTO PECAS EFtl ia0' we  

VIAÇÃO/OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES,  ON  I BUS E MICRO  ON  I BUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNIC1P10 DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Erritido por: ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na ‘ers5o: 5533 h 2901/2023 0927:25 
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Município de Capanema 2023 
Contratos a vencer  

Seq. N° Licitação Tipo da Licitação  Valor Fornecedor N° Contrato SIM-AN Inicio vigência Final vigência inicio execução Final execução 
0:»392  Pavia 1.257.989,47 48825- GELSON ASTOR- VIAÇÃO/0BRAS-542-1r2022 5931 15/12/2022 3111213323 15/127022 31/120123 

SEC.FAMILIA CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO DE VARIEDADES A SER MINISTRADA PARA TODAS AS CRIANÇAS PERTENCENTES DOS PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSIS ÉNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM 
HOMENAGEM AO DIA DA CRIANÇA COMO TEMA "X TUDO CULTURAL, QUE ACONTECERA NO DIA 10 DE OUTIJBRO DE 2023 

239.1r2M2 56291.11111p07/2022 0901/2024 01/082022 i avszatimir 915.882,04 12832- CONSTRUTORA CONCRETIZALTDA 
Tcrra11.1111111111111111111. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO  DAUBS  DO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- EM ATENDIMENTO AO TERMO DE ADESÃO N° 72/2042919-
SESA-PROTOCOLO 16.271.853 

t  • f ' 4-1f20:0 

2(111/2023 0(127:25 Erriticb  por:  ROSELIA KRIGER BECKER PANI, re rersão: 5533h 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

543- 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

544-1/2022 5933 15/12/2022 31/12/2023 15/1212022 

15/1212022 31/1=23 15/12/2022 s •• 410,923,78 LTDA,  

99.890.08 2321- JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA- M 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MCRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

A-1/2M1 5388 01/01/2(Q2 31/12/2023 0101/21322 31/12/3)23 4&010,00 es- ,10A0PAULONIZER Processo dspensa 

LOCAÇÃO DE UM IMCNEL (PRÉDIO EMALVENARIA) COM  AREA  DE 540,00M2, SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. DESIINADO AO FOMENTO A 
INDUSTRIALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

IND. E 
COMERCIO 

Qa( 01/01024 79.899,00 68073- MACKIEWICZ AIJTO PECAS LIDA Processodepensa 
VIAÇÃO/OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MAO  DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO MOTOR DA MAQUINA N°151 TRATOR DE ESTEIRA 1150L CASE DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

risiya- 185-112323 6118 03/07/20M 02411.11111111111111111.,  M/01/2224 , .. IWO 86549- PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALUR  GI  A COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS EM GINÁSIOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 

5145 32-1023 5985 one= 0801=4 07/0212023 05101/2024 291.498. 83658 - Et-UNKI & SOUZA LTDA - ME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 

4-1023 6247 09110023 0601/2024 091102023 0801/2924 32.500,00 70041 -  LAIN  E ASSESSORIA E TREINAMENTO LIDA- ME 

5716  

Processo  chimes_  

EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃ 
o 

1.:  Pregão 1111111111111111.1111111111  

Process() inexigibilidarie 000010.  

5103 

PLANEJAMENT 
o 

5723 

SAÚDE 

5;17 

•FERNANDES 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM  SAUCE  DO MJNICIPIO DE CAPANEMNPR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIAENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE PROVIGIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5942 12/01/2023 -{1#1/2024 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-4111111111 

ADMINISTRAÇÃ 
o  

°31111111  

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5191 327-112022 5716 12/092022 11+01/2024 12032022 - EOLJIMAN 0 SISTEMAS LIDA Ton  ali de  preps  

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE  SOFTWARE,  INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: APLICAÇÃO MOBILE, MODULO DE ADMISSÃO, MODULO DE 
MOXARIFADO, MODULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, MÓDULO DA ASSISTËNCIA SOCIAL, MODULO DE B.I. -  BUSINESS INTELLIGENCE,  MODULO DE CADASTRO DE LOTEAMENTO, MODULO DE 

ARTA DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 156. MODULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, EyEcuçÃo FINANCEIRA, ORÇAMENTO ANUAL (PPA. LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCEIPR, MODULO DE 
ONTROLE DE FROTAS, MODULO DE CONTROLE DE ISENÇÃO DE IPT1J, MODULO DE CONTROLE DO SIMPLES NACIONAL MODULO DE CONTROLE INTERNO, MODULO DE CONTROLE PATRIMONIAL, MODULO DE 
ECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, MODULO DE DOMICILIO ELETRÔNICO, MODULO DE FISCALIZAÇÃO, MODULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS, MODULO DE NOTA FISCAL 



000342 

LIMPEZA COPA E COZINHA, 

1801/2024 180/rdtrési 

LIMPEZA COPA E COZINHA, 

UMPEZA COPA E COZINHA, 

1901/2024 19/07/2023 

LIMPEZA COPA E COZINHA, 

PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 

18/01/2624 89.24977 79811- BUGRE COMERCIALB 

PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 

15.520,00 97914 -NEWMAXDISTR 

PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMI N I STRAÇAO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

18/01091111111111111111.1"83MERCIO E DIST 

PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 
PREÇOS 

151/2023 6148 1907/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 
PREÇOS 

167_14023 1901 

AQUISIÇÂO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 
PREÇOS. 

17-0111111.1111w 1907/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 
PREÇOS 

1907/2023 1 SHIGEMOTO &CiA  LTD  4.51444"
,. 
 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

OX042 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

000042 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

000042 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

5725  

AGRICULTURA 
5419 

Município de Capanema - 2023 

Contra tos a vencer 

PAg ire:6 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 
ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, MODULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO, MODULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, MODULO DE PORTAL DO CONTRIBUINTE, MODULO DE PROCESSOS FISCAIS, MODULO DE 
PROTESTO ELETRÔNICO, MODULO DE RECURSOS HUMANOS FOLHA DE PAGAMENTO, MODULO DE REDESIM, MODULO SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, MODULO DE GERENCIAMENTO DE CUSTOS, MODULO 
DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO, MODULO DE TRIBUTAÇÃO E  Di  VIDA ATIVA, MODULO DE CEMITÉRIO, MODULO DE PROCURADORIA, SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA  CENTER,  SUPORTE 
TÉCNICO ESPECIALIZADO RECURSOS HUMANOS SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO CONTÁBIL E FINANCEIRO SUPORTE TÉCNICO TRIBUTÁRIO E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL. PARA UTILIZAÇÃO NO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E LEGISLATIVO MUNICIPAL 

5617 203-2/2023 6136 1307/2023 1201/2024 1307/2023 12/01/21324 30000,00 1408- SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Process° di 000024 

AQUISIÇÃO DE TIRAS-TESTE PARA AFERIÇÃO DA GLICEMIA CAPILAR EM PACIENTES DIABÉTICOS, NÃO INSULINODEPENDENTES, E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE GLICÊMICO CONFORME SOUCITAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

210-1/2023 6143  lit  1807/2023 
174/12024-111111118WMitiatn°1133311116111‘— 138.282,27 48250- MARSANGO COMERCIO DE MATERIAiS DE CONSTRUÇÃO Preg14 11111 000054 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

311-112023 6244 1 . ._ 18002023 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO DAS REFEIÇÕES DURANTE 0 EVENTO "APIGUASSU" A REALIZAR-SE NOS DIAS 20 E 21 DE OUTUBRO DE 2023 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

6.1/2023 9344 19/01= ' -411/1  1/2024 19/01/2023 1801024 27.60040 3055 - PARANÁ ECtUIPAMENTAIFA. . 
. samilLi 

: AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA (C.LT1MA-  SÉRIE. NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  Hp,  pEso OPERACIONAL mINIMO 17.200 KG E DEMA1S CAFtACTERiSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 
07. BA ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE 

21211 8145" ' 1907/2023 1801/2024 1907/2023 18/01/2324 . 84938 - BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTElidlingii PregiIiallr  Amp "EMI  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E  COZINHA. PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUN  IC  IPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

131/2023 ',44,4. - 48/01/2324 
zimarsirairE OUVEIRA LIDA latiti,  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, UMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLI CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.  

14-1/2023 6147 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.

5138 774-112022 5663 260112022 2601/2024 2607/2022 26/01/202411MNIIII1F19.165.30 1749-  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA - EPP 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Erriticio por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I, na : 5573h 29/11/2023 0927:25 

 

ISACÍDE 

9324  

VIAÇÃO/OBRAS 

VIAÇÃO/OBRA 

%26  

4witgaitinV -  

10*4111111111111111V' 190'tir 18/01/2024 '1.1181,96 83049 - MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA Pregão'_______ 

VIAÇÃO/OBRAS 



Tipo da Licitação Valor Fornecedor 

000124 

000124 

003125  

Município de Capa nema - 2023 

Contratos a vencer 

Eyntiriano 
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Seq. N° Contrato SIM-N1 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

ADMINISTRAÇA„ 7-22023 5946 31/01:2023 X01=4 31/01/2023 30/01/2)24 13.051,45 39092 - CENTRO OESTE - CUERO° DE  MOVE'S  E EQUIPAME.NTOS PregAr.) 
O AQUISIÇÃO DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPI' O DE CAP—ANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE -PREÇOS 

-efifr"' '- "' -- . " - - 31/61623 ` 3001 
. .. . .. 
3001/2324 .  

AQUISIÇÃO DE MOBIUARIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO Pt:811CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9-2/2023 5948 31/01/2023-'''11111.111111111W 

AQUISIÇÃO DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO =TEMA DE REGISIRO DE PREÇOS 
10-2/2023 5949 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11-2/2323 5950 46101/01/20111,001/2024 At,  31/01/2023  it,  30/01/2024 'llr.  -r54.930,00Wr (AVS INDUStitl‘E COMERCIO DE ARTIGOS EDUCATIVOS Preggio 

OB' AQUISIÇÃO DE M IUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1/2023 1111 30/0112024 900 ,00 90954 -  OFFICER  MOVEISEELETRINICOSLTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

" 31/01/2023 hmar324 4-A11111111.0.900 1rERELEX 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  

!DORA Preg  56.  

N° Li citação 

000124 

000124 

030124 

030124 Futifialroor 
14-2/2023 

AQUISIÇÃO DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMNIS1RAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  
16- 

AQUISIÇÃO DE moBluARio PARA USO DAS SECRETARIAS 

AQUISIÇÃO DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

/2724  

 

DE  REGISTRO  DE PREPS  

 

35--1 

 

0111111111111111111: 

 

5.785.000,00 47 - COPE. DISTRIBUICAO PrOcesso Inc* ibllIdadell.1111111r AIM  

   

CONTRATAÇÃO DE EAPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 0 CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

3001024 111110.320,00 86542 - BUZZACARO & BRAGA-rro LTDA 

AoutsiçAo DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS.  
,29-2:2023 A -911111p"""`""tvoirana 

11111111111111V1666/11111PK  
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINIS1RAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

184/2023 11111k,  01/02/2023 31/01/2024,11 01/022023 Ailt. 31/01/2324 11111111,MIESI65 88222 - ROSOTICA DE SUC 

CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA EM ROBOTI CA EDUCACIONAL. COM  ANALISE DE REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS, INCLUINDO AQUISIÇÃO DE 
RECURSOS TECNOLÓGICOS COMO  KITS  EDUCACIONAIS, MATERIAL DIDÁTICO FÍSICO DE ROBÓTICA EDUCACIONAL DE ACOMPANHAMENTO, PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA A SOLUÇÃO PEDAGÓGICA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA, para atendimento do Ensino Fundamental I DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPANEMA/PR 

07-1/2023 6040 17/04/2023 310/2024 17104023 31/01/2024 492.369,12  suet  -  ALIMENTS<  DISTRISUIDORA ODA Pregão 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Emitido  pa: ROSEUA KRIGER BECKER PAGAN  na  vers43: 5533 h 29111/20230927:25 

ADM1NISTRAÇA 
O  

Pregão 

EDUCAÇÃO 
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Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Licitação Seq. N° Contrato SIM4h1 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

EDUCAÇÃO 

109-1/2023 8982 17/0412023 31,01/2024 17/04/2023 31/01/2)24 1.006.457,64 83504 -  ELM  MAFIOLETTI Pregba 000068 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTiCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2911/2023 1)227:25 Erniticb por: ROSEL1A KRIGER BECKER  PAGAN  I, na versab: 5533 h 

Término vigência atual De: 01/12/2023 
Término vigência atual Ate: 31/01/2024 

Imprimir o objeto do contrato 

Ordenado r por: Final vigência 

5523 



:07" -/ 
roselia.licitacao@capanema.pr.9ov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 10:02 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE DEZEMBRO/2023 E JANEIRO/2024 

Anexos: Contratos a vencer EM DEZEMBRO E JANEIRO-2024.pdf 

BOM DIA 

ESSAS INFORMAÇÕES TAMBÉM FORAM ENCAMINHAS PELOS WHATSAPP, NO GRUPO DE COMPRAS E SECRETÁRIOS 

• 



0 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 10:02 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt  

The original message was received at Wed, 29 Nov 2023 10:02:20 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 
delivered 

• 



Município de Capanema 

PIRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 541/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na Avenida Pedro V iriato Parigot de Souza, IV 1.080, Centro, CEP 85.760-000, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, o Sr. AMÉRICO  BELLE,  firma o 

presente apostilamento ao Contrato Administrativo IV 541/2022 celebrado com MAISA 

CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

41.546.758/0001-07, sito na Rua Jodo Miglioranza, n" 263 - CEP: 85660-000, Bairro: Zenci, 

na cidade de Dois Vizinhos/PR, representada perante a municipalidade por seu representante 

legal„ mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 presente termo de apostilamento tem por objeto alterar o fiscal do contrato, que 

passa a ser  Camila da Silva,  ocupante do cargo de coordenadora pedagógica que, ciente do 

encargo e das atribuições inerentes, também assina o presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no 

Conttato Administrativo firmado, permanecendo válidas e inalteradas as no expressamente 

modificadas por este instrumento. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao(s) 30 dias do Ines de outubro de 2023. 

Américo Be116 

Prefeito Municipal 

OmJZCt:NL9vo 
Camila da Silva 

Fiscal do Contrato Administrativo n°541/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --N.!vv_w_.sLiwiwori4.41i)r 
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Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa n° 67/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  
PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA 
GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR 
ASSISTÊNCIA. Encaminho esse PA para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do Pedido de Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 30 dia(s) do mês de novembro de 2023 

ose ia figei-  Becker ani 
Chefe  di  I epartamento de Logistica e Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Oficio n°222/2023 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade 
da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 29 dias do mês de novembro de 2023. 

Sra Roselia Kriger Pagani 

Pregoeira Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema - PR 

A SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA, através do Secretário Alcione Roberto 

Closs, vem, por meio desta, solicitar Aditivação em quantitativo e prazo o seguinte contrato: 

Contrato n° 541/2022 (Dispensa de Licitação n° 67/2022). 

Tal aditivo tem por objetivo a manutenção do serviço de  software  para cadastro e divulgação 

da lista de espera de vagas para a educação Infantil nos CMEIs. Tal ação se faz necessária visto que a 

transparência pública deve ser vista como prioridade, especialmente quando envolve o direito constitu-

cional ao ensino. 

A empresa Maisa Rockenback foi a desenvolvedora do sistema, que atende dentro das ne-

cessidades administrativas, e que precisa ser hospedado para utilização. 

A seguir apresentamos os quantitativos e características do item a ser aditivado. 

Item Código do Descrição resumida do Unidade Quantidade Preço Uni- Prego Total 
produto/ 
Serviço 

produto/serviço de Me-
dida 

tário 

01 65368 DISPONIBILIZAÇÃO MÊS 12 R$ 180,00 R$ 2.160,00 
MENSAL DO SISTEMA 
DE  CADASTRO CEN- 
TRALIZADO PARA 
CONTROLE DE LISTA 
DE ESPERA DOS 
CMEIS 

02 65369  PRESTAÇÃO DE SER- 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 
VIÇOS DE HORAS 
TÉCNICAS PARA CUS- 
TOMIZAÇÃO DO SIS- 
TEMA DE LISTA DE 
ESPERA DOS CMEIS 

R$ 5.760,00  

Página: 'Avenida lndependCricia, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  educacao(a capanema.prgov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

JUSTIFICATIVA: 

HA necessidade de manutenção do serviço se dá em virtude da necessidade da manutenção 
da transparência, e especialmente o item 2 se refere a necessidade de atualizações contratuais a fim de 
que o sistema não se torne obsoleto. Também para o ano de 2024 será requisitada ampliação do sistema 
de modo integrado, que permita que as cinco coordenações tenham acesso e algumas ações sejam possí-
veis para que se possa mapear a real situação do aluno, que recebe a vaga na SEMEC e muitas vezes não 
conclui o cadastro na escola. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente; 
b) comprovante de prática de preço similar para comprovar que o preço condiz 
com a prática mercadológica; 
c) declaração de consonância (equivalência) do preço oferecido com o preço mcr-
cadológico; 
d) declaração de existência de recursos financeiros; 
e) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularida-
de do FGTS); 

declaração subscrita pelo(a) Fiscal do Contrato, a respeito da regularidade dos 
serviços já prestados pela contratada. 

Deixa-se de explanar acerca dos itens e 'c' e de instuir o presente requerimento 
com documentos, pois se cuida de um produto desenvolvido de modo personalíssimo, voltado ás 
necessidades e interesses do Município de Capanema, o que inviabiliza seja feita comparativo de 
preços com outros programas semelhantes. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Es-
trada Parque Caminho do Colono, aos 29 dias de novembro de 2023. 

()t  
u   

Secretaria Municipal Educação e Cultura 

Pagina: 2Avenida lndepereencia, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfatória, 
conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabo-
nem a sua conduta e responsabilidade. 

Camila da Silva 

Pagina: 3Avenida Independência, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  educacao0xapanema.pr.gov.br  



Boa tarde, 

Sim, são possíveis dentro do item 2, assim podemos dar sequência na renovação. 

Att. 

Atenciosamente. 

Hamilton Pinheiro  

Senior Technical Product Manager' Full-stack Python/Django/Angular I Data Analyst 

Litsp_j_Lp rev nap,_-_Le.s= 

Littp://mesames.com   

Skype: hamilpinheiro 

Cel: (46) 99940-7950 

Cel: (46) 99123-7931 

Em seg., 27 de nov. de 2023 às 14:38, Compras Educação PM Capanema-PR <educacao.comgaupsapanema.Q.Lgoyja> escreveu: _ . 
Senhor Hamilton 

Venho através deste consultá-lo do interesse em aditivar o contrato 541/2022, proveniente da dispensa de licitação n°  67/2022 para mais 12 

meses, nas mesmas condições de pagamento e oferta da hospedagem do sistema contratado. 

Avaliando as necessidades operacionais e dificuldades encontradas no gerenciamento dos processos de matricula e cadastramento, 

pretendemos implementação do sistema de cadastro de vagas compartilhado com os coordenadores de cada instituição de ensino, onde os 

alunos fazem o cadastro e solicitação de vaga na Secretaria Municipal de Educação, diretamente na turma indicada para a sua idade. Assim 

que solicitado a vaga, o sistema deverá inserir o nome do aluno em destaque e quando o mesmo matricula-se no CMEI a coordenadora tem 

acesso para atualizar o cadastro e identificar que o aluno já esta matriculado na turma. 

Em linhas gerais, além dos itens já disponíveis para a coordenação central, gostaríamos de listas individuais de matricula centralizada para 

que o coordenador central possa inserir nomes de novos matriculados, e que as listas sejam disponibilizadas individualmente para cada 

instituição, onde o coordenador local pode confirmar a efetivação da matricula disponibilizada, ou indicar que o aluno não compareceu para 

efetivação do uso da vaga. Fundamental a possibilidade de indicação de pedido de transferência do aluno por parte da coordenação local. 

Caso estas adaptações sejam possíveis com o quantitativo do item 2 do contrato, este  sera  aditivado para o ano de 2024. Sendo assim 
aguardamos confirmação de interesse e afirmativa sobre as adaptações preteridas. 

Departamento de Compras 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Avenida Independência 593, Centro, Capanema PR 

Fone: (46)3552-1560 WhatsApp: (46) 984027042 

Bom dia! 

Felizes pelo aceite, indicamos que para fim de formalização contratual as adaptações serão solicitadas por  e-mail  e o recebimento definitivo  sera  

mediante finalização das implementações e testes práticos pelas coordenações. Pagamento  sera  em até 15 dias após o recebimento definitivo. 

Em 2023-11-27 15:59, Hamilton Pinheiro escreveu: 

29/11/2023, 10 25 
SoftSul Webmail Re: Solicitação de Orçamento 

Re: Solicitação de Orçamento 

De Hamilton Pinheiro <pinheiro hamilton@gmail.com> 

Para Compras Educação PM Capanema-PR <educacao.compras@capanema.pr.gov.br> 

Cópia Maisa Rockenbach <rockenbachmaisa@gmail.com> 

Data 2023-11-28 08:23 

Ok, fico no aguardo. 

4 11. 

OP:11111M 

Atenciosamente. 

Hamilton  Pinheiro  

--------------------------- 

Senior Technical Product Manager' Full-stack Python/Django/Angular I Data Analyst 

httpjlpreviseme.com   

pj/ meaamas_g_g_fri 

Skype: hamilpinheiro 

Cel: (46) 99940-7950 

Cel: (46) 99123-7931 

Em ter., ZYS de nov. de 2023 as UrZi, Compras Educação  ran  Lapanema-P}< <eaucacao.comprdselidparieind,lanyuv.ui,  escreveu: 

https://webmail.capanerna.pr.gov.br/7_  task=mail& safe=0&_uid=69&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 
1/2 



29/11/2023, 10:25 SoftSul Webmail :: Re: Solicitação de Orçamento 

Departamento de Compras 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Avenida Independência 593, Centro, Capanema PR 

Fone: (46)3552-1560 WhatsApp: (46) 984027042 

0 IL. 0 8 7i)( 

https://webrnail.capanema.pr.gov.brniaak=mail&_safes0&_uid.898,mbox.INBOX&_action=print&_extwin=1 
2/2 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Agente de Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas 

Com relação ao Processo de Dispensa n° 67/2022, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  
PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA 
GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR 
ASSISTÊNCIA, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1430 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 30 dia(s) do mês de novembro de 2023 

Tec.Cont. 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Dois Vizinhos 
Estado do  Parana  
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administraçao Finanças 
Departamento de Tributaçao e Receita 

NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, 
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

Dois Vizinhos, 19 de Dezembro de 2023 - Valida até:18/03/2024 

NEGATIVA N°: 72131/2023 
CÓDIGO DE 

AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMJG2QET5C4XZCQAB 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MAISA CRISTINE ROCICENBACH RIBEIRO 06307384913 

INSCRIÇÃO 
EMPRESA 

7137281 

ENDEREÇO RUA JOAO 
Dois Vizinhos - PR 

CNPJ/CPF 
41.546.758/0001-07 

MIGLIORANZA, 263 -  LOT.  ZENCI - 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

VITORIA CEP 

ALVARÁ 
6142 

85660000 

CNAE / ATIVIDADES 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, Treinamento em informática 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE  hap://www.doisvizinhos.pr.gov.br/ITEM  PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO" 

Emitido por « Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032506003-66 

0 L.090,  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.546.758/0001-07 
Nome: 41.546.758 MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (19/12/2023 15:17:00) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 41.546.758 MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 
CNPJ: 41.546.758/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:16:25 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2024. 
Código de controle da certidão: E146.1455.A888.1F82 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.546.758/0001-07 

Razão Social: MAISA CRISTINE ROCKENI3ACH RIBEIRO 06307384913 

Endereço: RUA JOAO MIGLIORANZA 263 / ZENCI / DOIS VIZINHOS / PR! 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024  

Certificação Número: 2023120620293027747548 

Informação obtida em 19/12/2023 15:16:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

19/12/2023, 15:16  Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
1/1 



19/12/2023, 16:05  Cálculo Exato 

Calculo Exato 

mtuaiizagao de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$2.160,00 de 16-Dezembro-2022 e 16-Dezembro-2023 pelo índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$2.261,16 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo entre 16-Dezembro-2022 e 16-Dezembro-2023 

Em percentual: 4,6835% 
Em fator de multiplicação: 1,046835 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2022 = 0,62%; Janeiro-2023 = 0,53%; Fevereiro-2023 = 0,84%;  Margo-2023 = 0,71%; Abril-2023 = 0,61%; Maio-2023 = 
0,23%; Junho-2023 = -0,08%; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%; 
Novembro-2023 = 0,28%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor " fator = R$2.160,00* 1,046835 
Valoi.  atualizado = R$2.261,16 

Wuriosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de pregos distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte Site clo Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice  
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Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$120,00 de 16-Dezembro-2022 e 16-Dezembro-2023 pelo índice IPCA - ind. Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$125,62 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo entre 16-Dezembro-2022 e 16-Dezembro-2023 

Em percentual: 4,6835% 
Em fator de multiplicação: 1,046835 

Os valores do indice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2022 = 0,62%; Janeiro-2023 = 0,53%; Fevereiro-2023 = 0,84%; Marco-2023 = 0,71%; Abril-2023 = 0,61%; Maio-2023 = 
0,23%; Junho-2023 = -0,08%; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%; 
Novembro-2023 = 0,28%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$120,00 * 1,046835 
Valor atualizado = R$125,62 

Por que há tantos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando â necessidade de  indices  de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de pregos distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice  1/1 
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DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 67/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA 
CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CMEI DA EMPRESA GDL, 
INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. 
Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br,  dá página 70 ate o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 de janeiro de 2024 

ose ia Kriger  Becker  Pa 
Chefe 4íDepartamento de Contratações Públicas 

o Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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